PARECER Nº  205, de 2007 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1026, DE 2003

De autoria do Deputado Rodrigo Garcia, o projeto em epígrafe dá a denominação de "José Isidoro dos Santos" à Delegacia de Polícia de Santa Branca, em Santa Branca.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 119º a 123º Sessões Ordinárias, de 10 a 16 de outubro de 2003, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do regimento citado.

Ao examinar a matéria, verifica-se que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado.

Verifica-se, ainda, através da informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que o próprio em questão ainda não possui denominação patronímica.

Desta forma, não existindo óbices do que nos cabe analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do projeto de lei nº 1026, de 2003.

a) Baleia Rossi – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 18/2/2004

a) Ricardo Tripoli  – Presidente

Ricardo Trípoli – José Bittencourt – Eli Correa Filho – Enio Tatto – Baleia Rossi.
